
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.456.731 - DF (2019/0040226-2)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : UNIÃO 
AGRAVADO  : REGIANE CRISTINA RODRIGUES DE MELO 
AGRAVADO  : THAISA SANTANA SOUZA SCHNEIDER 
ADVOGADOS : RICARDO ALEXANDRE RODRIGUES PERES  - DF019992 
   LUCAS SAHÃO TURQUINO E OUTRO(S) - DF032954 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. 
SERVIDOR PÚBLICO. OFENSA AO ART. 46 DA LEI Nº 8.112/90. 
VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. 
ERRO DE CÁLCULO OU FALHA OPERACIONAL. RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES RECEBIDOS PELO SERVIDOR. IMPOSSIBILIDADE. 
PRECEDENTES. AGRAVO CONHECIDO. RECURSO ESPECIAL 
NÃO PROVIDO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo em recurso especial interposto pela União em face de decisão 
do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que negou admissibilidade a recurso contra 
acórdão assim ementado (e-STJ fl. 590):

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. 
GRATIFICAÇÃO RELATIVA À NATUREZA DO SERVIÇO. 
PAGAMENTO INDEVIDO. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VERBA 
ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA -FÉ. REPOSIÇÃO AO ERÁRIO. 
DESCABIMENTO. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. 
MANUTENÇÃO.
1. "A Primeira Seção do STJ, no julgamento do Recurso Especial 
Representativo da Controvérsia 1.244.182/PB, firmou o entendimento de 
que é descabida a restituição de valores pagos em decorrência de 
interpretação equivocada ou má aplicação da legislação regente pela 
própria Administração, quando constatada a boa-fé do beneficiado." (AgRg 
no AREsp 33.281/RN, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/08/2013, DJe 16/08/2013)
2. Estando comprovado que o pagamento indevido da gratificação relativa à 
natureza do serviço, no âmbito do TRT da 23ª Região, aos servidores 
demandantes se deu por equívoco da própria Administração e, ainda, o 
caráter alimentar da verba recebida, não há que se falar em desconto de 
valores recebidos de boa-fé pelos autores.
3. Com efeito, dispunha o §4º do art. 20 do CPC/1973 que: "Nas causas de 
pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver 
condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, 
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embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante aplicação 
equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo 
anterior'. Assim, considerando que a questão discutida nos autos é 
exclusivamente de direito, sem necessidade de dilação probatória, os 
honorários fixados na sentença refletem a realidade da lide, devendo, pois, 
serem mantidos no montante de R$ 3.000,00.
4. Remessa necessária e apelações interpostas pela União e pela parte 
autora desprovidas.

Opostos embargos de declaração, foram eles rejeitados conforme acórdão 
juntado às e-STJ fls. 604/611.

Nas razões do recurso especial, interposto com base no art. 105, III, "a", da 
Constituição Federal, a recorrente alega, em síntese, violação ao art. 46 da Lei nº 
8.112/90, ao argumento de que seria devida a restituição de valores recebidos de boa-fé 
pelo servidor nos casos de erro da Administração por falha operacional.

Sustenta que não seria aplicável o entendimento firmado no REsp nº 
1.244.182/PB, julgado sob a sistemática dos repetitivos, pois o pagamento indevido ao 
servidor público decorreu de erro de fato (operacional, material, contábil), conforme 
reconhecido pelo Tribunal de origem, e não de interpretação equivocada da lei por parte 
do ente público.

Ademais, aduz que "o fato de o recorrido ter recebido os valores de boa fé ou a 
simples ocorrência de erro por parte da Administração Pública, não pode, por si só, ser 
obstáculo para a restituição do erário público, haja vista que tal não pode servir de 
argumento para sustentar uma situação que viola o interesse público" (e-STJ fls. 
621/622).

Contrarrazões ao recurso especial apresentada às e-STJ fls. 633/638.

O Tribunal de origem inadmitiu o recurso especial alegando que a análise da 
controvérsia demandaria o reexame do conjunto fático-probatório, procedimento vedado 
na via eleita ante o óbice previsto na Súmula nº 7/STJ. Ademais, consignou que o 
entendimento do acórdão recorrido estaria de acordo com a jurisprudência desta Corte 
Superior, incidindo a Súmula nº 83/STJ.

Nas razões do agravo, a agravante impugnou os fundamentos da decisão de 
inadmissibilidade.

Contraminuta ao agravo apresentada às e-STJ fls. 656/661.
É o relatório. Decido.
Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do 

Enunciado Administrativo n. 3/STJ: "aos recursos interpostos com fundamento no 
CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão 
exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC".

Preenchidos os pressupostos recursais do agravo e tendo a agravante impugnado 

os fundamentos da decisão agravada, passo ao exame do recurso especial.

Razão não assiste à recorrente.

Com efeito, a jurisprudência deste Tribunal Superior firmou-se no sentido de ser 
desnecessária a devolução de valores recebidos de boa-fé por servidor público em razão 
de erro da Administração, inclusive nos casos em que o pagamento a maior seja 
decorrente de erro de cálculo ou falha operacional. Nesse sentido os seguintes julgados:

ADMINISTRATIVO. PAGAMENTO EM DUPLICIDADE DE VERBA 
A SERVIDOR. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. CUMULAÇÃO DOS 
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CARGOS DE PROCURADOR DA REPÚBLICA E PROFESSOR. 
PATENTE BOA-FÉ OBJETIVA. INEXISTÊNCIA.
1. Conforme exposto pela Corte de origem, o STJ entende ser incabível a 
devolução de valores recebidos de boa-fé pelo servidor público se o 
pagamento resultou de erro da administração, sendo essa solução aplicável 
mesmo se o equívoco for consequência de erro de cálculo ou falha 
operacional.
2. Contudo, na hipótese, o Tribunal de origem consignou que, "no caso 
concreto, porém, não há circunstância específica que possa justificar o não 
ressarcimento (como, p. ex., a difícil identificação do pagamento a maior). 
Com efeito, era patente a duplicidade do pagamento, pois o 
auxílio-alimentação vinha discriminado nos contracheques da UFERSA e 
do MPF".
3. De fato, a determinação para que servidor federal autorizado a cumular 
licitamente dois cargos públicos perceba um único auxílio-alimentação 
decorre de previsão expressa em Lei e Decretos Federais (Lei 8.460/1992 e 
Decreto 3.887/2001). Conforme exposto pelo aresto impugnado, o autor 
cumula os cargos de Procurador da República e de Professor de Direito da 
Universidade Federal Rural do Semi - árido.
4. No julgamento do MS 19.260/DF ficou consignado que, para verbas 
recebidas administrativamente pelo servidor público, o beneficiário deve 
comprovar a sua patente boa-fé objetiva no recebimento das parcelas, 
descabendo ao receptor da verba alegar que presumiu o caráter legal do 
pagamento em hipótese de patente cunho indevido (Rel. Ministro Herman 
Benjamin, Corte Especial, DJe 11/12/2014), como é o caso dos autos.
5. O STF, por sua vez, ao julgar o tema, dispôs que "a reposição, ao erário, 
dos valores percebidos pelos servidores torna-se desnecessária, nos termos 
do ato impugnado, quando concomitantes os seguintes requisitos: i] 
presença de boa-fé do servidor; ii] ausência, por parte do servidor, de 
influência ou interferência para a concessão da vantagem impugnada; iii] 
existência de dúvida plausível sobre a interpretação, validade ou incidência 
da norma infringida, no momento da edição do ato que autorizou o 
pagamento da vantagem impugnada; iv] interpretação razoável, embora 
errônea, da lei pela Administração" (MS 25641, Relator: Min. Eros Grau, 
Tribunal Pleno, DJe-031 Divulg 21-02-2008).
6. Recurso Especial não provido.
(REsp 1773894/RN, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 04/12/2018, DJe 04/02/2019)

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. 
SERVIDOR PÚBLICO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS 
POR ERRO DA ADMINISTRAÇÃO OU DECORRENTE DE 
INTERPRETAÇÃO EQUIVOCADA OU MÁ APLICAÇÃO PELA 
ADMINISTRAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. BOA-FÉ DO SERVIDOR 
PÚBLICO. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA 
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. AGRAVO INTERNO 
CONTRA DECISÃO FUNDAMENTADA NAS SÚMULAS 83 E 
568/STJ (PRECEDENTE JULGADO SOB O REGIME DA 
REPERCUSSÃO GERAL, SOB O RITO DOS RECURSOS 
REPETITIVOS OU QUANDO HÁ JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA 
SOBRE O TEMA). MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. APLICAÇÃO 
DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 
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2015. CABIMENTO.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 
provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de 
Processo Civil de 2015.
II - O acórdão recorrido adotou entendimento consolidado nesta Corte, 
segundo o qual é incabível a devolução de valores percebidos por servidor 
público ou pensionista de boa-fé, decorrente de interpretação equivocada ou 
má aplicação da lei pela Administração III - É indevida, ainda, a devolução 
de valores percebidos de boa-fé quando decorrente de erro da 
Administração.
IV - Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir a 
decisão recorrida.
V - Em regra, descabe a imposição da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do 
Código de Processo Civil de 2015 em razão do mero improvimento do 
Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração da 
manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua 
aplicação.
VI - Considera-se manifestamente improcedente e enseja a aplicação da 
multa prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015 nos 
casos em que o Agravo Interno foi interposto contra decisão fundamentada 
em precedente julgado sob o rito dos Recursos Repetitivos (Súmulas ns. 83 
e 568/STJ).
VII - Agravo Interno improvido, com aplicação de multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor atualizado da causa.
(AgInt nos EDcl no REsp 1734466/BA, Rel. Ministra REGINA HELENA 
COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/08/2018, DJe 14/08/2018)

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. 
RECEBIMENTO DE VALORES INDEVIDOS. ADICIONAL DE 
TEMPO DE SERVIÇO. ERRO OPERACIONAL. DEVOLUÇÃO. 
BOA-FÉ. DESCABIMENTO.
1. Incabível a devolução de valores recebidos de boa-fé pelo servidor 
público se o pagamento resultou de erro da administração.
Essa solução é aplicável mesmo se o equívoco for consequência de erro de 
cálculo ou falha operacional. Precedentes.
2. Recurso especial provido.
(REsp 1704810/PE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 26/06/2018)

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO TEMPORÁRIO. PAGAMENTO 
INDEVIDO POR ERRO DA ADMINISTRAÇÃO NO 
ENQUADRAMENTO. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. 
INDEVIDA A RESTITUIÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO.
1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, "ao julgar o MS 
19.260/DF, no dia 03/09/2014, da relatoria do Min. Herman Benjamin, 
decidiu, por unanimidade, ser descabida a devolução ao Erário de valores 
recebidos pelo servidor, nos casos em que o pagamento reputado indevido 
se deu por erro de cálculo ou operacional da Administração, o que 
evidencia a boa-fé objetiva do servidor no recebimento da verba alimentar" 
(AgRg no AREsp 766.220/DF, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 
12/11/2015).
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2. No presente caso, verifica-se a existência de erro exclusivamente da 
Administração, consubstanciado no equivocado enquadramento da 
recorrente na Classe C, Nível I, da Tabela de Cargos e Salários de 
Professores do SECITEC, equiparando, por consequência, seu salário à 
remuneração de professor portador do título de mestre. Descabida, 
portanto, a devolução dos valores recebidos de boa-fé pela recorrente.
3. "O elemento configurador da boa-fé objetiva é a inequívoca 
compreensão, pelo beneficiado, do caráter legal e definitivo do pagamento" 
(REsp 1.657.330/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, DJe 25/04/2017).
4. Recurso ordinário provido.
(RMS 55.045/MT, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 20/03/2018, DJe 10/04/2018)

ADMINISTRATIVO. PAGAMENTO A MAIOR DE VERBA A 
SERVIDOR. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. BOA-FÉ OBJETIVA. 
PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE E DEFINITIVIDADE DO 
PAGAMENTO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. DESCABIMENTO NA 
HIPÓTESE.
1. Trata-se de Mandado de Segurança contra o Presidente do STJ. Alega a 
impetrante ser ré em processo administrativo que visa à reposição de juros 
de mora sobre reajuste pago indevidamente por erro na rotina de cálculos 
automáticos do Sistema de Administração de Recursos Humanos (SARH). 
Aduz que o pagamento a maior por erro da administração não enseja 
devolução pelo servidor de boa-fé. Pede seja revogada a decisão que 
determinou a cobrança.
2. A Primeira Seção consolidou o entendimento de que, tanto para verbas 
recebidas por antecipação de tutela posteriormente revogada (REsp 
1.384.418/SC, depois confirmado sob o rito do art. 543-C do CPC no REsp 
1.401.560/MT, estando pendente de publicação), quanto para verbas 
recebidas administrativamente pelo servidor público (REsp 1.244.182/PB), 
o beneficiário deve comprovar a sua patente boa-fé objetiva no recebimento 
das parcelas.
3. Na linha dos julgados precitados, o elemento configurador da boa-fé 
objetiva é a inequívoca compreensão, pelo beneficiado, do caráter legal e 
definitivo do pagamento.
4. "Quando a Administração Pública interpreta erroneamente uma lei, 
resultando em pagamento indevido ao servidor, cria-se uma falsa 
expectativa de que os valores recebidos são legais e definitivos, impedindo, 
assim, que ocorra desconto dos mesmos, ante a boa-fé do servidor 
público." (REsp 1.244.182/PB, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira 
Seção, DJe 19.10.2012).
5. Descabe ao receptor da verba alegar que presumiu o caráter legal do 
pagamento em hipótese de patente cunho indevido, como, por exemplo, no 
recebimento de auxílio-natalidade (art. 196 da Lei 8.112/1990) por servidor 
público que não tenha filhos.
6. Na hipótese de pagamento por força de provimentos judiciais liminares, 
conforme os mencionados REsp 1.384.418/SC e REsp 1.401.560/MT 
(submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008), 
não pode o servidor alegar boa-fé para não devolver os valores recebidos, 
em razão da própria precariedade da medida concessiva, e, por 
conseguinte, da impossibilidade de presumir a definitividade do pagamento.
7. In casu, todavia, o pagamento efetuado à impetrante decorreu de puro 
erro administrativo de cálculo, sobre o qual se imputa que ela tenha 
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presumido, por ocasião do recebimento, a legalidade e a definitividade do 
pagamento, o que leva à conclusão de que os valores recebidos foram de 
boa-fé.
8. Segurança concedida. Agravo Regimental prejudicado. (MS 19.260/DF, 
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, CORTE ESPECIAL, julgado em 
03/09/2014, DJe 11/12/2014)

Incide, no presente caso, a Súmula nº 568/STJ: "O relator, monocraticamente e 
no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando 
houver entendimento dominante acerca do tema".

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, IV, do CPC/2015 c/c o art. 253, 
parágrafo único, II, b, do RISTJ, conheço do agravo para negar provimento ao recurso 
especial, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 10 de abril de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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